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DECRETA:

Atos do Poder Executivo

MEDIDA PROVISÓRIAN° 1,409,DE 17 DE ABRIL	 DE 1996.

Autoriza a redução do percéntual de adição de álcool
anidro combustível à gasolina, de que trata o art. 9° da
Lei n° 8.723, de 28 de outubro de 1993, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 10 Fica autorizada a redução, em caráter de excepcionalidade, nós meses de abril e
maio de1996, do percentual de adição de álcool anidro combustível à gasolina, de que trata o art. 9° da
Lei n° 8.723, de 28 de outubro de 1993, para no mínimo dezoito por cento, nos municípios abrangidos
pela área de influência da refinaria Gabriel Passos, localizada em Betim, Estado de Minas Gerais.

Art. 2° Fica autorizada, em caráter de excepcionalidade, nos meses de abril e maio de
1996, a redução do percentual de adição de álcool anidro combustível à gasolina, de que trata o art. 9°
da Lei n°8.723, de 1993, e a utilização de outros oxigenados para adição à gasolina, como alternativa ao
álcool anidro combustível, nos municípios abrangidos pelas áreas de influência da refinaria do Planalto,
localizada em Paulinia, Estado de São Paulo, e da refinaria Getúlio Vargas, localizada em Araucária,

Estado do Paraná.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica à área metropolitana da

cidade de São Paulo.

Art. 3° Caso no período de excepcionalidade de que trata esta Medida Provisória ocorra
a normalização da ofërta de álcool anidro combustível, será imediatamente restabelecido o percentual de
adição desse produto à gasolina, conforme o disposto no art. 9° da Lei n° 8.723, de 1993.

Art. 40 Caberá ao Ministério de Minas e Energia adotar as providências necessárias para
o cumprimento do disposto nesta Medidã Provisória.

Art, 5° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de abril	 de 1996; 175 0 da Independência e 1080 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan

Dorothea Werneck
Raimundo finto
Gustavo Krause

DECRETO N° 1. 867, DE 17 DE ABRIL	 DE 1996.
Dispõe sobre instrumento de registro de assiduidade e
pontualidade dos servidores públicos federais da
Administração Pública Federal direta, autárquica e
fimdacional, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no Decreto n° 1.590, de 10 de agosto de 1995,

Art. 1° O registro de usidúidade e pontualidade dos servidores públicos federais da
Administração Pública Federal direta, autárquica e flmdacional será realizado mediante controle
eletrônico de ponto.

§ 1° O controle eletrônico de ponto deverá ser implantado, de forma gradativa, tendo
inicio nos órgãos e entidades localizados no Distrito Federal e nas capitais, cuja implantação deverá estar
concluída no prazo máximo de seis meses, a contar da publicação deste Decreto.

Art. 2° O controle de assiduidade do servidor estudante far-se-á mediante folha de ponto
e os horários de entrada e saída não estão, obrigatoriamente, sujeitos ao horário de funcionamento do
órgão ou entidade, a que se refere o art. 50 do Decreto n° 1.590, de 10 de agosto de 1995.

Art. 3° Ficam dispensados do controle de ponto os servidores referidos no § 4° do art. 6
do Decreto n° 1.590, de 1995, que terão o seu desempenho avaliado pelas chefias imediatas.

Art. 4° Os § 7do art. 60 do Decreto n° 1.590, de 1995, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 6° ............................................................................................................................

§ 70 São dispensados do controle de freqüência os ocupantes de cargos:

a) de Natureza Especial;
b) do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, iguais ou superiores ao nível 4;
c) de Direção - CD, hierarquicamente iguais ou superiores a DAS 4 ou CD -3;
d) de Pesquisador e Tecnologista do Plano de Carreira para a área de Ciência e

Tecnologia,
e) de Professor da Carreira de Magistério Superior do Plano único de Classificação e

Retribuição de Cargos e Empregos."

Art. 5° Durante a fase de implantação, a que se refere o 1° do art. 1 0 deste Decreto, o
controle de assiduidade e pontualidade será exercido, também, mediante assinatura de folha de ponto, nos
mesmos rholdes cotidos nos § 1° e 2 0 do art. 6° do Decreto n° 1.590, de 1995.

Art. 61 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de abril de 1996; 175° da Independência e 108° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Luiz Carlos Bresser Pereira

Decretõ n2 . 1.868,de 17 de abri],	 de 1996.

Reconhece como de interesse do Governo
brasileiro a participação estrangeira no
capital do Excel Banco S.A.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o
disposto no art. 52, parágrafo único, do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias,

DECRETA:

Art. iQ É de interesse do Governo brasileiro a participação
estrangeira até o limite de quarenta e nove por cento do capital
social do Excel Banco S.A., como também a conseqüente participação
estrangeira no capital da Excel Crédito, Financiamento e Investimentos
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